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Grelha de mapeamento para a comissão de especialistas

	ASG-QA[footnoteRef:1] [1:  Available here: https://haqaa2.obsglob.org/wp-content/uploads/2020/06/ASG-QA_Manual_PT_04.FINAL-with-License-1.pdf ] 

	PADRÃO
	ASPECTOS DE DISCUSSÃO
	SESSÃO NÚM.

	PART B: GARANTIA DE QUALIDADE EXTERNA (EQA)

	1
	A EQA deve garantir que a IES tenha claramente articuladas a visão e missão, e deve ajudar as IES a garantir a eficácia dos mecanismos internos de garantia de qualidade operacionais na instituição, proporcionando um instrumento adicional para avaliar a qualidade institucional.
	
	

	2
	Os padrões, linhas de orientação e processos para a garantia de qualidade externa devem ser definidos e desenhados para assegurar a adequação à finalidade, e são definidos com o propósito de alcançar os objetivos e metas da EQA pretendidos e para fortalecer os sistemas de IQA.
	
	

	3
	Os relatórios e as decisões tomadas como resultado de avaliação externa devem ser claros e baseados em critérios, processos e procedimentos publicados para fins de prestação de contas.
	
	

	4
	A EQA é realizada por Painéis de peritos externos, identificados numa vasta gama de especialistas com conhecimentos e experiência.
	
	

	5
	Os relatórios e as decisões tomadas como resultado de avaliação externa devem ser claros e baseados em critérios, processos e procedimentos publicados para fins de prestação de contas.
	
	

	6
	A avaliação externa de instituições e programas deve ser realizada de forma cíclica.
	
	

	7
	Os Processos de Apresentação de Reclamações devem ser claramente definidos e comunicados às instituições interessadas.
	
	

	PART C: GARANTIA DE QUALIDADE INTERNA PARA AGÊNCIA DE GARANTIA DE QUALIDADE

	1
	A agência de garantia de qualidade (QAA) é legalmente constituída como órgão autónomo e reconhecido por uma autoridade pública competente como a agência de garantia de qualidade ao nível nacional.
	
	

	2
	A agência de garantia de qualidade deve ter uma visão escrita e pública, bem como a declaração da missão ou conjunto de objetivos, tendo em conta o contexto do ensino superior.
	
	

	3
	A agência de garantia de qualidade deve definir claramente estruturas que assegurem uma governação sã e ética e gestão, incluindo boas práticas de garantia de qualidade que apoiam a sua missão e mandato legal.
	
	

	4
	A agência de garantia de qualidade deve ser independente e autónoma nas suas operações, resultados, julgamentos e decisões.
	
	

	5
	A agência de garantia de qualidade deve realizar suas atividades de garantia de qualidade de acordo com as padrões e linhas de orientações articuladas na Parte B dos ASG-QA.
	
	

	6
	A agência de garantia de qualidade deve ter em vigor políticas e processos para a sua própria garantia de qualidade interna relacionada com a definição, a garantia e o reforço da qualidade e da integridade das suas atividades.
	
	

	7
	A agência de garantia de qualidade deve dispor de recursos humanos, financeiros e materiais adequados para cumprir com eficácia e eficiência o seu mandato de garantia da qualidade.
	
	

	8
	A agência de garantia de qualidade promove e participa de iniciativas internacionais, workshops e conferências sobre garantia de qualidade para o intercâmbio, partilha de experiências e melhores práticas.
	
	

	9
	A agência de garantia de qualidade deve ser submetida à revisão periódica interna e externa para melhoria contínua.
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